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            Câmara Municipal de São Pedro

       Estado de São Paulo


PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 017/17.

Altera a Lei Complementar nº 68/2012, que “dispõe sobre o quadro de pessoal  do Poder Legislativo do Município de São Pedro e dá outras providências”.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de São Pedro, no uso de suas atribuições legais, apresenta o seguinte projeto de Lei:
Art. 1º - Fica revogado o cargo de Assessor Jurídico do Quadro de Pessoal em Comissão da Câmara Municipal de São Pedro, constantes do art. 14 e dos anexos III e V da Lei Complementar nº 68, de 08 de abril de 2011, quando da nomeação do emprego público efetivo de Procurador Jurídico, cargo criado pela Lei Complementar nº 147 de 06 de novembro de 2017.   
Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 27 de novembro de 2017.

Antonio B. F. Toledo

Presidente

Adilson de Jesus

1º Secretário

Roberson Pedrosa de Oliveira
2º Secretário

Exposição Justificativa

Nobres Pares,

Estamos regularizando o nosso quadro de pessoal, uma vez que o Tribunal de Contas entende que o cargo de assessor jurídico constante no quadro de pessoal em comissão da Câmara Municipal está irregular.

Salientamos que o cargo será extinto quando do preenchimento da vaga de Procurador Jurídico, uma vez que a Câmara não poderá ficar sem esse profissional, uma vez que o mesmo é fundamental no processos legislativo e administrativo da Câmara. 

Dessa forma, contamos com a colaboração dos nobres Edis para a aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, 27 de novembro de 2017.

Antonio B. F. Toledo
Presidente

Adilson de Jesus
1º Secretário

Roberson Pedrosa de Oliveira 
2º Secretário
